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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566769- C3/ 2019-00542/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

Processo: 08061215520168205001 

  

  

    

                                        BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DIVANILDO VIEIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 

juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como ratificar o pedido de 

improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 11 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013187304 Cidade: Natal Natureza: Invalidez

Vítima: DIVANILDO VIEIRA
DA SILVA

Data do acidente: 14/12/2012 Emissor do
parecer:

Fernando
Samu

Seguradora: FEDERAL DE
SEGUROS S/A

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CRM do médico: 951170

PARECER

Data da análise: 15/04/2013

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: FRATURA EM PLATO TIBIAL E

Resultados
terapêuticos:

TTO CIRURGICO

Sequelas
permanentes:

DANO FUNCIONAL EM JOELHO E

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida:
Quantificação das

sequelas:
DANO MEDIO EM JOELHO E

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: LUCIA CHAGAS

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um joelho 25 1 50
 
 
 

Valor avaliado:1.687,50
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